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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre o cumprimento de sanções impostas por resoluções do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas, incluída a indisponibilidade de ativos de pessoas naturais e 
jurídicas e de entidades, e a designação nacional de pessoas investigadas ou acusadas de 
terrorismo, seu financiamento ou atos correlacionados. 

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - ativos - bens, direitos, valores, fundos, recursos ou serviços, de qualquer natureza, 
financeiros ou não; 

II - indisponibilidade de ativos - proibição de transferir, converter, dispor, trasladar ou 
disponibilizar ativos, direta ou indiretamente; 

III - bases razoáveis - a existência de indícios ou provas da prática de terrorismo, seu 
financiamento ou atos correlacionados, por pessoa natural ou por meio do uso de pessoa 
jurídica ou entidade, conforme disposto na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016; 

IV - entidades - arranjos ou estruturas legais que não possuem personalidade jurídica, tais 
como fundos ou clubes de investimento; e 

V - sem demora - imediatamente ou dentro de algumas horas. 

Art. 3º  A indisponibilidade de ativos de que trata esta Lei ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - por execução de resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou por 
designações de seus comitês de sanções; 

II - a requerimento de autoridade estrangeira, desde que o pedido de indisponibilidade 
apresente bases razoáveis para demonstrar o atendimento aos critérios de designação 
estabelecidos em resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou de seus comitês 
de sanções; ou 

III - a requerimento de autoridade brasileira na hipótese de a pessoa natural, a pessoa jurídica 
ou a entidade ser objeto de designação nacional. 

Art. 4º  A indisponibilidade de ativos não constitui a perda do direito de propriedade. 

Art. 5º  São nulos e ineficazes atos de disposição relacionados aos ativos indisponibilizados 
com fundamento nesta Lei, ressalvados os direitos de terceiro de boa-fé. 

 
CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DE RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE SEGURANÇA DAS NAÇÕES UNIDAS OU DE 
DESIGNAÇÕES DE SEUS COMITÊS DE SANÇÕES 

 
Seção I 

Do cumprimento imediato 
 

Art. 6º  As resoluções sancionatórias do Conselho de Segurança das Nações Unidas e as 
designações de seus comitês de sanções são dotadas de executoriedade imediata na 
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República Federativa do Brasil e dispensam atos de internalização ou homologação para 
produzirem efeitos no território nacional. 

Parágrafo único.  A executoriedade imediata de que trata o caput apenas se aplica às 
resoluções sancionatórias do Conselho de Segurança das Nações Unidas que versarem sobre: 

I - terrorismo; 

II - financiamento de terrorismo; ou 

III - proliferação de armas de destruição em massa. 

Art. 7º  Sem prejuízo da obrigação de cumprimento imediato das resoluções sancionatórias 
do Conselho de Segurança das Nações Unidas e das designações de seus comitês de sanções, 
as resoluções e as designações de que trata este Capítulo, ou seus extratos, serão publicadas 
no Diário Oficial da União pelo Ministério das Relações Exteriores, em língua portuguesa, para 
fins de publicidade, em prazo a ser definido em regulamento. 

Art. 8º  É vedado a todos os brasileiros, residentes ou não, ou a pessoas naturais, pessoas 
jurídicas ou entidades em território brasileiro, descumprir, por ação ou omissão, sanções 
impostas por resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou por designações de 
seus comitês de sanções, em benefício de pessoas naturais, pessoas jurídicas ou entidades 
sancionadas, inclusive para disponibilizar ativos, direta ou indiretamente, em favor destas 
pessoas ou entidades. 

Parágrafo único.  A vedação de que trata o caput se aplica aos órgãos dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e às entidades da administração pública 
indireta. 

Art. 9º  As pessoas naturais e jurídicas de que trata o art. 9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 
1998, cumprirão, sem demora e sem prévio aviso aos sancionados, as resoluções do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas ou as designações de seus comitês de sanções que 
determinem a indisponibilidade de ativos de titularidade, direta ou indireta, de pessoas físicas, 
de pessoas jurídicas ou de entidades submetidas a sanções decorrentes de tais resoluções, na 
forma e nas condições definidas por seu respectivo órgão regulador ou fiscalizador. 

Art. 10.  Sem prejuízo da obrigação de cumprimento imediato, o Ministério da Justiça 
comunicará sem demora as sanções de: 

I - indisponibilidade de ativos, aos órgãos reguladores ou fiscalizadores para que comuniquem 
imediatamente às pessoas naturais ou jurídicas de que trata o art. 9º da Lei nº 9.613, de 1998; 

II - restrições à entrada ou à saída de pessoas do território nacional à Polícia Federal do 
Ministério Extraordinário da Segurança Pública, para que adote providências imediatas de 
comunicação às empresas de transporte internacional; e 

III - restrições à importação ou à exportação de bens à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda, à Polícia Federal do Ministério Extraordinário da Segurança Pública 
e às Capitanias dos Portos, para que adotem providências imediatas de comunicação às 
administrações aeroportuárias, às empresas aéreas e às autoridades e aos operadores 
portuários. 

§ 1º  A comunicação a que se refere o inciso I do caput será dirigida pelo Ministério da Justiça, 
também, para cumprimento sem demora: 

I - às corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal; 
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II - à Agência Nacional de Aviação Civil; 

III - ao Departamento Nacional de Trânsito do Ministério das Cidades; 

IV - às Capitanias dos Portos; 

V - à Agência Nacional de Telecomunicações; e 

VI - aos outros órgãos de registro público competentes. 

§ 2º  As comunicações de que tratam este artigo poderão ser feitas por via eletrônica, com 
confirmação de recebimento. 

Art. 11.  A indisponibilidade de ativos e as tentativas de sua transferência relacionadas às 
pessoas naturais, às pessoas jurídicas ou às entidades sancionadas por resolução do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas ou por designações de seus comitês de sanções serão 
comunicadas ao Ministério da Justiça, aos órgãos reguladores ou fiscalizadores das pessoas 
naturais ou das pessoas jurídicas de que trata o art. 9º da Lei nº 9.613, de 1998, e ao Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras do Ministério da Fazenda. 

 
Seção II 

Do auxílio direto judicial 
 

Art. 12.  Na hipótese de haver informações sobre a existência de ativos sujeitos à 
indisponibilidade ou de pessoas e bens sujeitos a outra espécie de sanção determinada em 
resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou em designações de seus comitês 
de sanções, sem que tenha ocorrido seu cumprimento na forma da Seção I, a União ingressará, 
sem demora, com auxílio direto judicial para obtê-la. 

Parágrafo único.  As pessoas naturais e as pessoas jurídicas de que trata o art. 9º da Lei nº 
9.613, de 1998, na forma e nas condições definidas por seu órgão regulador ou fiscalizador, e 
os órgãos e as entidades referidos no art. 10 desta Lei, informarão, sem demora, ao Ministério 
da Justiça a existência de pessoas e ativos sujeitos à sanção e as razões pelas quais deixaram 
de procedê-la. 

Art. 13.  O Ministério da Justiça comunicará, sem demora, a existência de ativos sujeitos à 
indisponibilidade ou de pessoas e bens sujeitos a outra espécie de sanção à Advocacia-Geral 
da União, para que promova, sem demora, o auxílio direto judicial. 

Art. 14.  Instruído o pedido com os elementos a que se refere o art. 12, o juiz determinará, no 
prazo de vinte e quatro horas, contado da data do recebimento dos autos, e sem a prévia 
oitiva do requerido, as medidas pertinentes para cumprimento da sanção. 

Parágrafo único.  Da determinação de que trata o caput serão intimados para ciência e 
cumprimento da decisão as partes, os órgãos e as entidades referidos no art. 10 e, caso seja 
necessário, a pessoa natural ou jurídica que informou a existência de pessoas ou de ativos 
sujeitos à sanção. 

Art. 15.  O juiz ordenará a citação do requerido para, caso deseje, impugnar a determinação 
no prazo de quinze dias, contado da data da citação. 

§ 1º  A impugnação de que trata o caput não terá efeito suspensivo e versará somente sobre: 

I - homonímia; 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10431/2018 

II - erro na identificação do requerido ou dos ativos que sejam objeto de sanção; 

III - exclusão do requerido da lista de sanções, por força de resolução proferida pelo Conselho 
de Segurança das Nações Unidas ou por designação de seus comitês de sanções; ou 

IV - expiração do prazo de vigência do regime de sanções. 

§ 2º  A União será ouvida sobre a impugnação no prazo de quinze dias, contado da data da 
intimação. 

Art. 16.  Na hipótese de haver ou não a impugnação, o juiz proferirá sentença. 

Parágrafo único.  Intimados as partes, os órgãos e as entidades referidos no art. 10 e, caso seja 
necessário, a pessoa natural ou jurídica que informou a existência dos ativos sujeitos à sanção, 
e na hipótese de não haver interposição de recurso, os autos serão arquivados. 

Art. 17.  Na hipótese de sobrevir a exclusão posterior do requerido da ação originária da lista 
de pessoas sujeitas ao regime de sanções ou qualquer outra razão que, segundo o Conselho 
de Segurança das Nações Unidas ou seus comitês de sanções, fundamente a revogação da 
sanção, as partes poderão ingressar com ação revisional do que foi estatuído na sentença. 

 
CAPÍTULO III 

DO AUXÍLIO DIRETO JUDICIAL A REQUERIMENTO DE AUTORIDADE ESTRANGEIRA 
 

Art. 18.  A União poderá ingressar com auxílio direto judicial para indisponibilidade de ativos, 
a requerimento de autoridade estrangeira, de modo a assegurar o resultado de investigações 
administrativas ou criminais e ações em curso em jurisdição estrangeira em face de 
terrorismo, seu financiamento e atos correlacionados. 

§ 1º  O Ministério da Justiça em coordenação com o Ministério das Relações Exteriores 
verificará, sem demora, se o requerimento de indisponibilidade de ativos formulado por 
autoridade estrangeira apresenta bases razoáveis para o seu atendimento. 

§ 2º  Verificada a existência de bases razoáveis ao atendimento do requerimento da 
autoridade estrangeira, o Ministério da Justiça encaminhará, sem demora, o requerimento à 
Advocacia-Geral da União, para que promova, sem demora, o auxílio direto judicial, na 
hipótese de haver elementos que demonstrem a existência na República Federativa do Brasil 
de ativos sujeitos à medida de indisponibilidade. 

Art. 19.  Aplica-se o disposto nos art. 14, art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 2º, e art. 16 ao auxílio 
direto judicial. 

Parágrafo único.  A impugnação de que trata o art. 15 poderá versar também sobre a ausência 
de bases razoáveis para estabelecer a relação entre os ativos e os fatos investigados. 

Art. 20.  Compete ao Ministério da Justiça, em consulta com a autoridade estrangeira, 
informar a Advocacia-Geral da União sobre a situação da investigação ou da ação. 

Art. 21.  Na hipótese de a autoridade estrangeira informar que não é mais necessária a 
indisponibilidade, as partes poderão ingressar com ação revisional do que foi estatuído na 
sentença. 

Art. 22.  Aplica-se, no que couber, o auxílio direto judicial para atender a requerimento de 
autoridade estrangeira que tenha por objetivo promover comunicações de atos processuais e 
obter outras medidas cautelares ou provas necessárias à investigação criminal ou às ações 
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criminais em curso em outro país relativas ao financiamento ou apoio a atos terroristas, nos 
termos das alíneas “e” e “f” do item 2, da Resolução 1373 (2001) do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, de que trata o Decreto nº 3.976, de 18 de outubro de 2001. 

Parágrafo único.  No caso de auxílio direto para a prática de atos que, não necessitem de 
prestação jurisdicional, o Ministério da Justiça adotará as providências necessárias para seu 
cumprimento. 

Art. 23.  O Ministério da Justiça informará à autoridade estrangeira requerente: 

I - as medidas adotadas; ou 

II - a ausência de bases razoáveis para possibilitar o atendimento do requerimento. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DESIGNAÇÕES NACIONAIS 
 

Art. 24.  A União será intimada pelo juiz, de ofício, de decisões que decretem medidas 
assecuratórias de bens, direitos ou valores de pessoas investigadas ou acusadas, ou existentes 
em nome de pessoas interpostas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes de 
terrorismo, na hipótese do art. 12 da Lei nº 13.260, de 2016, para que adote, caso seja 
necessário, as providências de designação nacional junto ao Conselho de Segurança das 
Nações Unidas ou a seu comitê de sanções pertinente. 

§ 1º  A Advocacia-Geral da União comunicará a decisão ao Ministério da Justiça e ao Ministério 
das Relações Exteriores, para que deliberem sobre a designação nacional e, caso seja 
necessário, comuniquem-na, sem demora, ao Conselho de Segurança das Nações Unidas ou 
ao seu comitê de sanções pertinente. 

§ 2º  A designação nacional será acompanhada dos elementos que a fundamentem, de acordo 
com o procedimento estabelecido na resolução correspondente do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas. 

Art. 25.  A designação nacional poderá ser deliberada pelo Ministério da Justiça e pelo 
Ministério das Relações Exteriores, para comunicação a outros países, a pedido da Polícia 
Federal do Ministério Extraordinário da Segurança Pública ou do Ministério Público Federal, 
hipótese em que não será necessária prévia ordem judicial, mediante a indicação de ativos 
sujeitos à indisponibilidade em razão de terrorismo, seu financiamento ou atos correlatos, 
previstos na Lei nº 13.260, de 2016. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 26.  Os órgãos reguladores ou fiscalizadores das pessoas naturais ou jurídicas a que se 
refere o art. 9º da Lei nº 9.613, de 1998, editarão as normas necessárias ao cumprimento das 
disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  Cabe aos órgãos reguladores ou fiscalizadores orientar, supervisionar e 
fiscalizar o cumprimento das medidas de indisponibilidade de ativos pelas pessoas naturais ou 
das pessoas jurídicas de que trata o art. 9º da Lei nº 9.613, de 1998, e aplicar as penalidades 
administrativas cabíveis. 
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Art. 27.  O Ministério da Justiça manterá lista de pessoas naturais e jurídicas e entidades cujos 
ativos estão sujeitos à indisponibilidade em decorrência de resoluções do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas ou de designação de seus comitês de sanções, de requerimento 
de outro país ou em virtude de designação nacional. 

Art. 28.  Qualquer pessoa natural ou jurídica ou entidade, sancionada em decorrência de 
resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou de designação de seus comitês 
de sanções, poderá solicitar a sua exclusão das listas de sanções. 

§ 1º  A solicitação será fundamentada, com vistas a atender aos critérios estabelecidos na 
resolução pertinente do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou de designação de seus 
comitês de sanções, e encaminhada ao Ministério da Justiça. 

§ 2º  Analisada a solicitação de exclusão, o Ministério da Justiça a encaminhará ao Ministério 
das Relações Exteriores, que a transmitirá ao Conselho de Segurança das Nações Unidas ou ao 
comitê de sanções pertinente para sua deliberação. 

Art. 29.  Os ativos indisponibilizados poderão ser parcialmente liberados, caso seja necessário, 
para o custeio de despesas ordinárias ou extraordinárias. 

§ 1º  Para fins do disposto neste artigo, consideram-se despesas ordinárias, entre outras: 

I - despesas básicas com alimentos, aluguéis, hipotecas, medicamentos, tratamentos médicos, 
impostos, seguros e tarifas de serviços públicos; 

II - pagamento de honorários profissionais de montante razoável e reembolso de gastos 
efetuados em relação com a prestação de serviços jurídicos; e 

III - pagamento de taxas ou encargos relacionados com a administração e a manutenção 
ordinárias de fundos ou de outros ativos ou recursos indisponíveis. 

§ 2º  Na hipótese de pessoas naturais, pessoas jurídicas ou entidades incluídas nas listas de 
sanções do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou de designação de seus comitês de 
sanções, a liberação parcial dos ativos bloqueados: 

I - para o custeio de despesas ordinárias, será autorizada, após notificação do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas ou do seu comitê de sanções competente, sem que tenha 
havido objeção no prazo de quarenta e oito horas, contado da data da notificação; e 

II - para o custeio de despesas extraordinárias, será autorizada após notificação e aprovação 
pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas ou pelo seu comitê de sanções competente. 

§ 3º  Nas hipóteses de indisponibilidade decorrente de requerimento de autoridade 
estrangeira ou de ordem judicial brasileira, a liberação parcial compete ao juiz que decidiu 
sobre a indisponibilidade, do que será intimada a União, com vistas à comunicação ao 
Conselho de Segurança das Nações Unidas ou a seu comitê de sanções competente. 

Art. 30.  As medidas de auxílio direto judicial previstas nesta Lei tramitarão sob segredo de 
justiça. 

Art. 31.  Nas hipóteses de os ativos estarem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 
depreciação ou de haver dificuldade para sua manutenção, poderá ser requerido ao juízo 
competente a alienação antecipada dos ativos declarados indisponíveis para a preservação de 
seus valores. 
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§ 1º  O interessado será intimado da avaliação dos ativos para, caso deseje, manifestar-se no 
prazo de dez dias, contado da data da intimação. 

§ 2º  Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o valor atribuído aos ativos, 
será determinada a sua alienação em leilão ou pregão, preferencialmente eletrônico, por valor 
não inferior a setenta e cinco por cento do valor atribuído pela avaliação. 

§ 3º  Realizado o leilão ou o pregão, a quantia apurada será depositada em conta bancária 
remunerada. 

§ 4º  Serão deduzidos da quantia apurada no leilão ou no pregão os tributos e as multas 
incidentes sobre o ativo alienado. 

Art. 32.  Será designada pessoa qualificada para a administração, a guarda ou a custódia dos 
ativos indisponibilizados, caso seja necessário. 

§ 1º  Aplicam-se à pessoa designada, no que couber, as disposições legais relativas ao 
administrador judicial. 

§ 2º  Na hipótese de se tratar de ativos financeiros, a sua administração caberá às instituições 
em que se encontrem, com incidência do bloqueio dos juros e de outros frutos civis e 
rendimentos decorrentes do contrato. 

Art. 33.  O Ministério da Justiça comunicará: 

I - ao Ministério Público Federal e à Polícia Federal do Ministério Extraordinário da Segurança 
Pública as medidas de indisponibilidade de ativos adotadas e as tentativas de transferência 
relacionadas às pessoas naturais, às pessoas jurídicas ou às entidades designadas, para 
avaliação de abertura ou não de investigação criminal; e 

II - ao Ministério das Relações Exteriores as medidas de indisponibilidade adotadas em 
cumprimento das Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou de designações 
de seus comitês de sanções, para conhecimento e comunicação ao respectivo organismo 
internacional. 

Art. 34.  Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 - Código de Processo Civil, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal, no que couber. 

Art. 35.  O Poder Executivo federal regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, contado 
da data de sua publicação. 

Art. 36.  Fica revogada a Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015. 

Art. 37.  Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 18 de junho de 2018. 

EMI nº 00008/2018 GSI AGU MJ MRE 

Brasília, 5 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei 
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que “dispõe sobre o cumprimento de sanções impostas por resoluções do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas (CSNU), por seus comitês de sanções ou a requerimento de 

autoridade estrangeira, incluindo a indisponibilidade de ativos de pessoas e entidades, assim 

como sobre a designação nacional de pessoas investigadas ou acusadas de terrorismo, seu 

financiamento e atos correlacionados”. 

2.                As profundas transformações por que vem passando o cenário internacional, 

decorrentes, sobretudo, do fim da chamada “Guerra Fria” entre as duas superpotências então 

hegemônicas, vêm promovendo a participação de um grupo maior e mais representativo de 

nações nos processos de tomada de decisões com relação à paz e à segurança internacionais. 

3.                Essa busca de soluções concertadas e participativas no âmbito da comunidade 

internacional tem como um de seus reflexos mais destacados o aumento exponencial do número 

de Resoluções editadas pelo Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas, do 

qual o Brasil participa com frequência. Ressalte-se que o Brasil é o país em desenvolvimento 

que mais vezes foi eleito pela Assembleia Geral das Nações Unidas para integrar o seu 

Conselho de Segurança, havendo exercido dez mandatos desde 1946. 

4.                Na forma dos Capítulos V e VII da Carta das Nações Unidas, incorporada ao 

ordenamento jurídico pátrio pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1946, foi conferida ao 

Conselho de Segurança a principal responsabilidade de determinar a existência de qualquer 

ameaça à paz, risco de sua ruptura ou ato de agressão, bem como de fazer recomendações ou 

decidir medidas a serem tomadas para manter ou restabelecer a paz e a segurança internacionais. 

5.                No que concerne à importância que a Carta das Nações Unidas atribui ao Conselho 

de Segurança, cabe ressaltar que as decisões desse órgão são únicas e têm caráter obrigatório 

para todos os países membros da Organização das Nações Unidas, mercê da relevância de suas 

atribuições. Tal obrigatoriedade está expressamente prevista no artigo 25 da Carta, que reza: 

Artigo 25 

Os Membros das Nações Unidas concordam em aceitar e executar as decisões do Conselho de 

Segurança, de acordo com a presente Carta. 

6.                O Brasil, ao ratificar a Carta das Nações Unidas, concordou e se submeteu às 

diretrizes estabelecidas com o objetivo de manter a paz e a segurança internacionais, bem como 

à obrigatoriedade em executar decisões emanadas do Conselho de Segurança. Nesse sentido, as 

decisões do Conselho de Segurança das Nações Unidas devem ser compreendidas como uma 

norma imperativa de Direito Internacional Geral (jus congens), reconhecida pela sociedade 

internacional como um todo. Referida natureza normativa possui previsão na Convenção de 

Viena sobre o Direito dos Tratados, internalizada no Brasil por meio do Decreto nº 7.030, de 

14 de dezembro de 2009 (arts. 53 e 64). 

7.                Conforme essa linha de cooperação internacional para a manutenção da paz e da 

segurança, o Brasil deve possuir mecanismos que lhe permitam adotar, de forma mais célere e 

eficaz, as medidas necessárias para dar cumprimento às obrigações assumidas pelo País na 

ordem internacional, dentre as quais se destaca o bloqueio cautelar de bens, valores e direitos 

pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas sujeitas às sanções impostas pelo Conselho de 

Segurança das Nações Unidas (CSNU). 
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8.                A Resolução 1373, internalizada pelo Decreto nº 3.976, de 18 de outubro de 2001, 

é o normativo que fundamenta a executoriedade de que trata o anteprojeto, sendo que a menção 

às Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas serve como banco de dados de 

pesquisa para identificação das pessoas físicas e jurídicas que devem ser objeto do 

congelamento de ativos. 

9.                O Brasil, ao assinar a Carta das Nações Unidas, se submete às resoluções do 

Conselho de Segurança das Nações Unidas de forma imediata. Nesse sentido, por serem 

imperativas e terem caráter urgente, tais resoluções devem ser anotadas como de cumprimento 

imediato pelo Brasil e deve-se avaliar meios efetivos de publicização, sem demora, de tais 

resoluções em território nacional, independente da publicação por meio do decreto presidencial. 

10.              Dada a natureza desses bloqueios, em regra utilizados para impedir o uso de bens 

para a prática de delitos contra a humanidade, entende-se que essas medidas devem ser 

realizadas por procedimento administrativo, sob pena de ineficácia. Com efeito, a celeridade, 

nesses casos, é condição essencial da sua efetividade, tendo em vista que, hoje, a movimentação 

de recursos, principalmente financeiros, é extremamente veloz, e qualquer atraso pode 

possibilitar a execução de atrocidades que representam grave perigo para a paz e a segurança 

internacionais. 

11.              Importa salientar que a proposta ora apresentada não representa risco de qualquer 

desrespeito aos direitos fundamentais das pessoas eventualmente atingidas por tais medidas, 

tendo em vista que a via do controle judicial estará sempre aberta ao interessado, de acordo com 

a garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nem se 

olvide, ainda, que o ordenamento jurídico nacional prevê outras medidas de constrição 

administrativa cautelar de bens, cuja constitucionalidade já foi chancelada pelo Supremo 

Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade. 

12.              Ademais, observe-se que a obrigação de que o País possua procedimentos da 

espécie decorre das Recomendações nºs 5, 6 e 7 do Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem 

de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI/FATF), de cumprimento obrigatório em 

razão não somente da participação do Brasil naquele Grupo, mas da adesão pátria a várias 

convenções internacionais, tais como a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional (a Convenção de Palermo, promulgada pelo Decreto nº 5.015, de 12 

de março de 2004), a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (a Convenção de 

Mérida, promulgada pelo Decreto nº 5.687 de 31 de janeiro de 2006) e a Convenção 

Interamericana contra o Financiamento do Terrorismo (Decreto nº 5.639, de 26 de dezembro 

de 2005), bem como a vinculação a Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas 

que tratam do combate ao terrorismo e seu financiamento e recomendam a aplicação de medidas 

de congelamento de bens ligados a terroristas, também incorporadas ao ordenamento jurídico 

pátrio. 

13.              As Recomendações do GAFI estatuem a necessidade da criação de instrumentos 

para que os países “bloqueiem sem demora os recursos ou outros bens” de propriedade ou em 

benefício de qualquer pessoa ou entidade que seja designada pelo Conselho de Segurança das 

Nações Unidas, respectivamente para a prevenção e supressão do terrorismo e seu 

financiamento (Recomendação nº 6) e para a prevenção, supressão e interrupção do 

financiamento da proliferação de armas de destruição em massa (Recomendação nº 7). 
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14.              Com isso, o Brasil passa a atender a Recomendação do GAFI/FATF, que exige a 

executoriedade imediata dessas resoluções, sem que haja qualquer desrespeito ao ordenamento 

jurídico pátrio, uma vez que, como já dito, é a Resolução 1373, já internalizada pelo Decreto nº 

3.976, de 2001, que permite a execução imediata das posteriores resoluções do CSNU e seus 

comitês. 

15.              Considerando a executoriedade imediata de tais resoluções sancionatórias do 

CSNU e as designações de seus comitês de sanções, faz-se desnecessária qualquer decisão 

judicial, como previa a Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015. 

16.              Diversos são os países que já adotam em seu ordenamento jurídico instrumentos da 

espécie, a exemplo da quase totalidade dos países integrantes do GAFI/FATF, que 

compreendem as principais economias, bem como, no âmbito da América Latina (Argentina, 

Bolívia, Colômbia, México e Uruguai). Não é despiciendo informar que a inexistência de 

procedimentos da espécie pode ser tida como atitude de não colaboração com o sistema 

internacional de prevenção e combate ao terrorismo e à proliferação de armas de destruição em 

massa, situação que, de acordo com a Recomendação nº 19 do GAFI/FATF, pode estimular a 

adoção de restrições ao comércio e às transações financeiras internacionais, que poderiam ser 

desde a imposição de medidas reforçadas de devida diligência nas relações de negócio com 

esses países, até mesmo a aplicação de contramedidas, dentre as quais se destacam as limitações 

a negócios ou transações financeiras e o fechamento de filiais de instituições do país-alvo. 

17.              Ressalte-se, a esse propósito, que o G-20, integrado pelo Brasil, e que é o órgão 

internacional que atribui mandatos ao GAFI/FATF, decidiu, em razão de recentes atentados 

terroristas em vários países, bem como por força da atuação do grupo terrorista autodenominado 

Estado Islâmico do Iraque e do Levante, ser necessária a adoção de medidas reforçadas para 

inibir o financiamento de operações de terrorismo. Nessa linha, o GAFI/FATF também 

promoveu levantamento factual das normas das diversas jurisdições, para estabelecer que 

aquelas que não adotem o bloqueio de bens de pessoas listadas pelo CSNU estarão sujeitas a 

contramedidas por aquele organismo. 

18.              Cabe destacar que o não cumprimento das Recomendações do GAFI/FATF pode 

implicar em retaliações, que se agravam na medida em que um país demore em sanar as 

deficiências. As sanções para um país que não as implemente vão da sua inclusão em listas de 

países com deficiências estratégicas (de alto risco ou não cooperativos), à aplicação de 

contramedidas pelo sistema financeiro dos demais países ou até a sua exclusão do GAFI/FATF 

e, eventualmente, de outros grupos ou organismos internacionais que apoiem esse processo, tais 

como o G-20, o Fundo Monetário Internacional e o Banco Mundial. Assim, a eventual aplicação 

dessas sanções teria efeitos negativos tanto à imagem internacional de um país quanto para sua 

atuação nos principais mercados financeiros internacionais. 

19.              Nesse contexto, o Brasil deu um importante passo com a promulgação da Lei nº 

13.170, de 16 de outubro de 2015, que “disciplina a ação de indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores em decorrência de resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas – 

CSNU”. No entanto, essa Lei, após ser apreciada pelos organismos internacionais dos quais o 

Brasil participa e que realizam avaliações periódicas de seus membros, não foi considerada 

tecnicamente de acordo aos padrões internacionais, tendo em vista inconsistências jurídicas e 

procedimentais que inviabilizam agilidade no processo de bloqueio de bens ligados a terroristas, 

em cumprimento às Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas. 
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20.              O Projeto de Lei que ora apresentamos busca sanar as deficiências identificadas na 

Lei nº 13.170, de 2015, em especial com relação aos procedimentos para viabilizar a execução 

imediata das resoluções. 

21.              Essa é a principal inovação trazida pelo anteprojeto. Diferentemente da previsão da 

Lei nº 13.170, de 2015, passa a não ser mais necessária a internalização das Resoluções 

Sancionatórias do Conselho de Segurança das Nações Unidas no ordenamento jurídico 

brasileiro e uma posterior decisão judicial para conferir executoriedade a essas Resoluções. 

22.              No novo modelo proposto no anteprojeto, a fase judicial para a execução das 

resoluções sancionatórias do CSNU e as designações de seus comitês de sanções resume-se às 

situações em que essas normas não estiverem sendo cumpridas e houver a informação da 

existência de ativos ou pessoas e bens sujeitos a sanções. 

23.              A Lei nº 13.170, de 2015, por sua vez, previa a necessidade de ajuizamento de ação 

judicial para cumprimento de toda e qualquer sanção imposta pela ONU, o que não estava de 

pleno acordo com as Recomendações do GAFI mencionadas nas considerações gerais. 

24.              Apesar da Lei nº 13.170, de 2015, não tratar do requerimento de indisponibilidade 

de ativos de países, já há tal previsão na Portaria Conjunta nº 2, de 31 de janeiro de 2017, da 

Advocacia-Geral da União, Ministério da Justiça e Cidadania e Ministério das Relações 

Exteriores. Não há maiores inovações, apenas a reunião dos normativos em um único diploma. 

25.              As designações nacionais já haviam sido previstas em capítulo próprio da Lei nº 

13.170, de 2015. Igualmente, a Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, já prevê o procedimento 

para que o juiz brasileiro sentencie, no curso da investigação ou da ação penal, medidas 

assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existentes em nome 

de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos 

naquela lei. 

26.              O anteprojeto visa a regular a intimação da União dessas medidas adotadas pelo 

Juiz criminal, para que o Estado brasileiro possa comunicar ao Conselho de Segurança das 

Nações Unidas. Novamente, informa-se que já há a previsão da comunicação das designações 

nacionais realizadas por meio de decisão judicial na Portaria Conjunta nº 1, de 31 de janeiro de 

2017 e, portanto, o anteprojeto não traz inovação no tocante ao seu art. 24. 

27.              O art. 25, por sua vez, prevê a possibilidade de, antes mesmo de haver uma decisão 

judicial, os Ministérios da Justiça e Segurança Pública e das Relações Exteriores, a pedido da 

Polícia Federal ou do Ministério Público, deliberarem acerca da comunicação a terceiros países 

da indicação de ativos, naqueles países, sujeitos a indisponibilidade em razão de terrorismo, seu 

financiamento e atos correlatos, previstos na Lei nº 13.260, de 2016. 

28.              Assim sendo, mostra-se necessário aprovar novo diploma legal que incorpore todos 

os ajustes que sanem as preocupações e inconsistências apontadas por organismos 

internacionais em relação à Lei nº 13.170, de 2015, tornando a legislação aderente na íntegra 

aos padrões internacionais e evitando que o Brasil sofra sanções ou restrições no campo 

político, diplomático e financeiro. Nesse sentido, de acordo com o princípio “lex posterior 

derocat priori”, propõe-se que esse novo diploma legal revogue totalmente a Lei nº 13.170, de 

2015, por tratarem do mesmo assunto. 
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29.              São essas, Senhor Presidente, as razões que nos conduzem a submeter ao elevado 

descortino de Vossa Excelência as medidas propostas que, se acolhidas, constituirão um 

instrumento consentâneo e eficaz em prol da paz e da segurança internacionais. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Sergio Westphalen Etchegoyen, Aloysio Nunes Ferreira Filho, 

Torquato Lorena Jardim, Grace Maria Fernandes Mendonça 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
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empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal, disciplinando o 

terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e reformulando o conceito de 

organização terrorista; e altera as Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 12.850, de 2 de 

agosto de 2013. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação do 

delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios 

suficientes de crime previsto nesta Lei, poderá decretar, no curso da investigação ou da ação 

penal, medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou 

existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos 

crimes previstos nesta Lei.  

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens sempre que 

estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver 

dificuldade para sua manutenção.  

§ 2º O juiz determinará a liberação, total ou parcial, dos bens, direitos e valores quando 

comprovada a licitude de sua origem e destinação, mantendo-se a constrição dos bens, direitos 

e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 

pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.  

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento pessoal do acusado 

ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar a prática 

de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 

1º.  

§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores para 

reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou para 

pagamento de prestação pecuniária, multa e custas.  

 

Art. 13. Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério Público, nomeará 

pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos 

a medidas assecuratórias, mediante termo de compromisso.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 

utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e jurídicas que 

tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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cumulativamente ou não: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em moeda 

nacional ou estrangeira; 

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou instrumento 

cambial;  

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou administração 

de títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:  

I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de negociação do 

mercado de balcão organizado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012)  

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência complementar ou de 

capitalização;  

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem como as 

administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;  

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro meio 

eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;  

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial (factoring);  

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, imóveis, 

mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou 

método assemelhado;  

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil qualquer das 

atividades estadas neste artigo, ainda que de forma eventual;  

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão regulador dos 

mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;  

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil como 

agentes, dirigentes, procuradores, comissionárias ou por qualquer forma representem interesses 

de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo;  

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou compra 

e venda de imóveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais preciosos, objetos 

de arte e antigüidades.  

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto valor, 

intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande volume de 

recursos em espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003, e com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de 

assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer 

natureza, em operações:  

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou participações 

societárias de qualquer natureza;  

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores 

mobiliários; 

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos 

fiduciários ou estruturas análogas; 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10701-9-julho-2003-329873-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades desportivas 

ou artísticas profissionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, comercialização, 

agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições 

ou eventos similares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor de origem rural ou 

animal ou intermedeiem a sua comercialização; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, por meio de sua 

matriz no Brasil, relativamente a residentes no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

XIX - (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

CAPÍTULO VI 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de instruções 

emanadas das autoridades competentes;  

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e valores 

mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, 

que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções por esta 

expedidas;  

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis com seu porte e 

volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na forma 

disciplinada pelos órgãos competentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou fiscalizador 

e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e 

condições por eles estabelecidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma e condições 

por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações 

prestadas. (Primitivo inciso III renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação referida no inciso 

I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, bem como seus 

proprietários.  

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser conservados 

durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da conclusão da 

transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.  

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado, também quando a pessoa física 

ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, operações com 

uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem o limite fixado 

pela autoridade competente.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10431/2018 

 
 

DECRETO Nº 3.976, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001 
 

Dispõe sobre a execução, no Território Nacional, da Resolução 1373 (2001) do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição e de acordo com o art. 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 

nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam as autoridades brasileiras obrigadas, no âmbito de suas respectivas atribuições, 

ao cumprimento do disposto na Resolução 1373 (2001), adotada pelo Conselho de Segurança 

das Nações Unidas em 28 de setembro de 2001, anexa ao presente Decreto.  

 

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 18 de outubro de 2001 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer 

 

RESOLUÇÃO 1373 (2001)  

ADOTADA PELO CONSELHO DE SEGURANÇA EM 28 DE SETEMBRO DE 2001 
 

"O Conselho de Segurança, 
Reafirmando as resoluções 1269 (1999) de 19 de outubro e 1368 (2001) de 12 de setembro de 

2001, 
Reafirmando também a condenação inequívoca dos ataques terroristas ocorridos em Nova 

York, Washington, D.C. e Pensilvânia em 11 de setembro de 2001, e expressando a 

determinação de prevenir esses atos, 
Reafirmando ademais que tais atos, como quaisquer outros atos de terrorismo internacional, 

constituem uma ameaça à paz e à segurança internacional, 
Reafirmando o direito inerente de legítima defesa individual ou coletiva tal como reconhecido 

pela Carta das Nações Unidas e reiterado na resolução 1368 (2001), 
Reafirmando a necessidade de combater por todos os meios, em conformidade com a Carta das 

Nações Unidas, ameaças à paz e à segurança internacional causadas por atos terroristas, 
Profundamente preocupado com o aumento, em várias regiões do mundo, de atos de terrorismo 

motivados pela intolerância ou o extremismo, 
Instando os Estados a trabalhar urgentemente em conjunto para prevenir e reprimir atos 

terroristas, inclusive por meio de maior cooperação e da implementação integral das 

convenções internacionais específicas sobre o terrorismo, 
Reconhecendo a necessidade de os Estados complementarem a cooperação internacional pela 

adoção de medidas adicionais para prevenir e reprimir, em seus territórios, por meios legais, o 

financiamento e a preparação de quaisquer atos de terrorismo, 
Reafirmando o princípio estabelecido pela Assembléia Geral na declaração de outubro de 1970 

( resolução 2625 (XXV)) e reiterado pelo Conselho de Segurança na resolução 1189 (1998) de 

13 de agosto de 1998, qual seja o de que todo Estado tem a obrigação de abster-se de organizar, 
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instigar, auxiliar ou participar de atos terroristas em outro Estado ou permitir, em seu território, 

atividades organizadas com o intuito de promover o cometimento desses atos, 
Atuando ao abrigo do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, 
 

1. Decide que todos os Estados devem: 
a) Prevenir e reprimir o financiamento de atos terroristas; 
b) Criminalizar o fornecimento ou captação deliberados de fundos por seus nacionais ou em 

seus territórios, por quaisquer meios, diretos ou indiretos, com a intenção de serem usados ou 

com o conhecimento de que serão usados para praticar atos terroristas; 
c) Congelar, sem demora, fundos e outros ativos financeiros ou recursos econômicos de pessoas 

que perpetram, ou intentam perpetrar, atos terroristas, ou participam em ou facilitam o 

cometimento desses atos. Devem também ser congelados os ativos de entidades pertencentes 

ou controladas, direta ou indiretamente, por essas pessoas, bem como os ativos de pessoas e 

entidades atuando em seu nome ou sob seu comando, inclusive fundos advindos ou gerados por 

bens pertencentes ou controlados, direta ou indiretamente, por tais pessoas e por seus sócios e 

entidades; 
d) Proibir seus nacionais ou quaisquer pessoas e entidades em seus territórios de disponibilizar 

quaisquer fundos, ativos financeiros ou recursos econômicos ou financeiros ou outros serviços 

financeiros correlatos, direta ou indiretamente, em benefício de pessoas que perpetram, ou 

intentam perpetrar, facilitam ou participam da execução desses atos; em benefício de entidades 

pertencentes ou controladas, direta ou indiretamente, por tais pessoas; em benefício de pessoas 

e entidades atuando em seu nome ou sob seu comando. 
 

2. Decide também que todos os Estados devem: 
a) Abster-se de prover qualquer forma de apoio, ativo ou passivo, a entidades ou pessoas 

envolvidas em atos terroristas, inclusive suprimindo o recrutamento de membros de grupos 

terroristas e eliminando o fornecimento de armas aos terroristas; 
b) Tomar as medidas necessárias para prevenir o cometimento de atos terroristas, inclusive 

advertindo tempestivamente outros Estados mediante intercâmbio de informações; 
c) Recusar-se a homiziar aqueles que financiam, planejam, apóiam ou perpetram atos 

terroristas, bem como aqueles que dão homizio a essas pessoas; 
d) Impedir a utilização de seus respectivos territórios por aqueles que financiam, planejam, 

facilitam ou perpetram atos terroristas contra outros Estados ou seus cidadãos; 
e) Assegurar que qualquer pessoa que participe do financiamento, planejamento, preparo ou 

perpetração de atos terroristas ou atue em apoio destes seja levado a julgamento; assegurar que, 

além de quaisquer outras medidas contra o terrorismo, esses atos terroristas sejam considerados 

graves delitos criminais pelas legislações e códigos nacionais e que a punição seja adequada à 

gravidade desses atos; 
f) Auxiliar-se mutuamente, da melhor forma possível, em matéria de investigação criminal ou 

processos criminais relativos ao financiamento ou apoio a atos terroristas, inclusive na 

cooperação para o fornecimento de provas que detenha necessárias ao processo; 
g) Impedir a movimentação de terroristas ou grupos terroristas, mediante o efetivo controle de 

fronteiras e o controle da emissão de documentos de identidade e de viagem, bem como por 

medidas para evitar a adulteração, a fraude ou o uso fraudulento de documentos de identidade 

e de viagem; 
 

3. Exorta todos os Estados a: 
a) Encontrar meios de intensificar e acelerar o intercâmbio de informações operacionais, 

especialmente com relação às ações ou movimentações de terroristas e de suas redes; com 

relação à fraude ou falsificação de documentos de viagem; com relação ao tráfico de armas, 
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explosivos ou materiais sensíveis; com relação ao uso de tecnologias de comunicação por 

grupos terroristas; e com relação à ameaça causada pela posse de armas de destruição em massa 

por grupos terroristas; 
b) Intercambiar informações em conformidade com as leis nacionais e o direito internacional e 

cooperar em assuntos administrativos e judiciários para evitar o cometimento de atos terroristas; 
c) Cooperar, particularmente por intermédio de arranjos e acordos bilaterais e multilaterais, para 

prevenir e reprimir o cometimento de ataques terroristas, bem como adotar medidas contra os 

perpetradores desses atos; 
d) Tornar-se parte, tão logo quanto possível, das convenções e protocolos internacionais 

específicos sobre terrorismo, inclusive a Convenção Internacional para a Supressão do 

Financiamento do Terrorismo de 9 de dezembro de 1999; 
e) Incrementar a cooperação e implementar integralmente as convenções e protocolos 

internacionais específicos sobre terrorismo, bem como as resoluções 1269 (1999) e 1368 (2001) 

do Conselho de Segurança; 
f) Tomar as medidas apropriadas em conformidade com as disposições das legislações 

nacionais e do direito internacional, inclusive de acordo com padrões internacionais de direitos 

humanos, antes de conceder o status de refugiado, de modo a assegurar que o mesmo não seja 

concedido a solicitante que tenha planejado, facilitado ou participado da execução de atos 

terroristas; 
g) Assegurar, em conformidade com o direito internacional, que o instituto do refúgio não seja 

indevidamente utilizado por perpetradores, organizadores ou cúmplices de atos terroristas, e 

que a alegação de motivação política do crime não seja reconhecida como fundamento para 

denegar a extradição de acusados de terrorismo; 
 

4. Ressalta com preocupação a estreita ligação entre o terrorismo internacional e o crime 

organizado transnacional, o narcotráfico, a lavagem de dinheiro, o contrabando de materiais 

nucleares, químicos, biológicos e outros materiais potencialmente mortíferos, e, nesse sentido, 

enfatiza a necessidade de incrementar a coordenação de esforços nos níveis nacional, sub-

regional, regional e internacional de modo a fortalecer uma reação global a essa séria ameaça e 

desafio à segurança internacional; 
 

5. Declara que atos, métodos e práticas de terrorismo são contrários aos propósitos e princípios 

das Nações Unidas, e que o financiamento, planejamento e incitamento deliberado de atos 

terroristas são igualmente contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas; 
 

6. Decide estabelecer, nos termos da regra 28 das Regras Provisórias de Procedimento, um 

Comitê do Conselho de Segurança, constituído por todos os membros do Conselho, com o 

propósito de monitorar, com a assistência de peritos, a implementação desta resolução; e exorta 

todos os Estados a informar aquele Comitê sobre as medidas adotadas para implementar esta 

resolução no prazo de 90 dias, a contar da data de sua aprovação, e subseqüentemente de acordo 

com cronograma a ser proposto por aquele Comitê; 
 

7. Instrui o Comitê a definir suas tarefas, submeter um programa de trabalho dentro de 30 dias, 

a contar da adoção desta resolução, e decidir sobre o auxílio necessário ao desempenho de suas 

atribuições, em consulta com o Secretário-Geral. 
 

8. Expressa sua determinação de tomar todas as medidas necessárias a fim de assegurar a 

implementação integral desta resolução, de acordo com as responsabilidades que lhe confere a 

Carta. 
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9. Decide manter essa questão sob a sua consideração." 

 
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as 

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 

observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as 

exceções previstas em lei.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de Estado, nos 

crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal 

Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  
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III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos ns. IV e V, 

quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

 

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos 

realizados sob a vigência da lei anterior.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.170, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 
 

Disciplina a ação de indisponibilidade de bens, direitos ou valores em decorrência de resolução 

do Conselho de Segurança das Nações Unidas - CSNU. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a ação de indisponibilidade de bens, valores e direitos de posse ou 

propriedade e de todos os demais direitos, reais ou pessoais, de titularidade, direta ou indireta, 

das pessoas físicas ou jurídicas submetidas a esse tipo de sanção por resoluções do Conselho 

de Segurança das Nações Unidas - CSNU.  

§ 1º A ação de que trata esta Lei decorre do ato que incorporar ao ordenamento jurídico nacional 

a resolução do CSNU.  

§ 2º A declaração de indisponibilidade de bens, valores e direitos implicará a nulidade de 

quaisquer atos de disposição, ressalvados os direitos de terceiro de boa-fé.  

§ 3º Os recursos declarados indisponíveis poderão ser parcialmente liberados para o pagamento 

de despesas pessoais necessárias à subsistência do interessado e de sua família, para a garantia 

dos direitos individuais assegurados pela Constituição Federal ou para o cumprimento de 

disposições previstas em resoluções do CSNU.  

§ 4º As disposições desta Lei poderão ser usadas para atender a demandas de cooperação 

jurídica internacional advindas de outras jurisdições, em conformidade com a legislação 

nacional vigente.  

 

Art. 2º Os órgãos e as entidades fiscalizadores ou reguladores adotarão imediatamente as 

providências necessárias ao cumprimento das ordens judiciais relativas à indisponibilidade de 

bens, valores e direitos de que trata esta Lei perante as instituições e pessoas físicas sujeitas à 

sua regulação e à sua supervisão.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se instituições sujeitas à regulação e à 

supervisão as instituições a que se refere o art. 9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998.  

§ 2º As medidas previstas neste artigo também deverão ser adotadas, no que couber, pelas 

Corregedorias de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, pela Agência Nacional de Aviação 

Civil - ANAC, pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, pelas Capitanias dos 

Portos, pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e por outros órgãos de registro 
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público competentes.  

§ 3º Os órgãos e as entidades fiscalizadores ou reguladores a que se refere o caput poderão, no 

âmbito das suas competências, editar as normas necessárias ao cumprimento das disposições 

desta Lei.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 19.841, DE 22 DE OUTUBRO DE 1945 
 

Promulga a Carga das Nações Unidas, da qual faz parte integrante o anexo Estatuto da Corte 

Internacional de Justiça, assinada em São Francisco, a 26 de junho de 1945, por ocasião da 

Conferência de Organização Internacional das Nações Unidas. 

 

O presidente da República, tendo em vista que foi aprovada a 4 de setembro e ratifica a 12 de 

setembro de 1945. Pelo governo brasileiro a Carta das nações Unidas, da qual faz parte 

integrante o anexo Estatuto da Côrte Internacional de Justiça, assinada em São Francisco , a 26 

de junho de 1945, por ocasião da Conferencia de Organização Internacional da Nações Unidas; 

e 

Havendo sido o referido instrumento de ratificação depositado nos arquivos do Govêrno do 

Estados Unidos da América a 21 de setembro de 1945 e usando da atribuição que lhe confere o 

atr. 74, letra a da Constituição, 

DECRETA:  

 

Art. 1º fica promulgada a Carta da Nações Unidas apensa por cópia ao presente decreto, da qual 

faz parte integrante o anexo Estatuto da Côrte Internacional de Justiça, assinada em São 

Francisco, a 26 de junho de 1945.  

 

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1945, 124º da Independência e 57º da República. 

 

GETULIO VARGAS 

P. Leão Velloso 

 

CARTA DAS NAÇÕES UNIDAS 

 

PREÂMBULO 

 

NÓS, OS POVOS DAS NAÇÕES UNIDAS, RESOLVIDOS 

a preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra, que por duas vezes, no espaço da nossa 

vida, trouxe sofrimentos indizíveis à humanidade, e a reafirmar a fé nos direitos fundamentais 

do homem, na dignidade e no valor do ser humano, na igualdade de direito dos homens e das 

mulheres, assim como das nações grandes e pequenas, e a estabelecer condições sob as quais a 

justiça e o respeito às obrigações decorrentes de tratados e de outras fontes do direito 

internacional possam ser mantidos, e a promover o progresso social e melhores condições de 

vida dentro de uma liberdade ampla. 

E PARA TAIS FINS, praticar a tolerância e viver em paz, uns com os outros, como bons 

vizinhos, e unir as nossas forças para manter a paz e a segurança internacionais, e a garantir, 

pela aceitação de princípios e a instituição dos métodos, que a força armada não será usada a 
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não ser no interesse comum, a empregar um mecanismo internacional para promover o 

progresso econômico e social de todos os povos. 

RESOLVEMOS CONJUGAR NOSSOS ESFORÇOS PARA A CONSECUÇÃO DESSES 

OBJETIVOS. 

Em vista disso, nossos respectivos Governos, por intermédio de representantes reunidos na 

cidade de São Francisco, depois de exibirem seus plenos poderes, que foram achados em boa e 

devida forma, concordaram com a presente Carta das Nações Unidas e estabelecem, por meio 

dela, uma organização internacional que será conhecida pelo nome de Nações Unidas. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO V 

CONSELHO DE SEGURANÇA  

 

COMPOSIÇÃO  

ARTIGO 23 - 1. O Conselho de Segurança será composto de quinze Membros das Nações 

Unidas. A República da China, a França, a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, o Reino 

Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do norte e os Estados unidos da América serão membros 

permanentes do Conselho de Segurança. A Assembléia Geral elegerá dez outros Membros das 

Nações Unidas para Membros não permanentes do Conselho de Segurança, tendo 

especialmente em vista, em primeiro lugar, a contribuição dos Membros das Nações Unidas 

para a manutenção da paz e da segurança internacionais e para osoutros propósitos da 

Organização e também a distribuição geográfica equitativa. 

2. Os membros não permanentes do Conselho de Segurança serão eleitos por um período de 

dois anos. Na primeira eleição dos Membros não permanentes do Conselho de Segurança, que 

se celebre depois de haver-se aumentado de onze para quinze o número de membros do 

Conselho de Segurança, dois dos quatro membros novos serão eleitos por um período de um 

ano. Nenhum membro que termine seu mandato poderá ser reeleito para o período imediato. 

3. Cada Membro do Conselho de Segurança terá um representante. 

 

FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES 

ARTIGO 24 - 1. A fim de assegurar pronta e eficaz ação por parte das Nações Unidas, seus 

Membros conferem ao Conselho de Segurança a principal responsabilidade na manutenção da 

paz e da segurança internacionais e concordam em que no cumprimento dos deveres impostos 

por essa responsabilidade o Conselho de Segurança aja em nome deles. 

2. No cumprimento desses deveres, o Conselho de Segurança agirá de acordo com os Propósitos 

e Princípios das Nações Unidas. As atribuições específicas do Conselho de Segurança para o 

cumprimento desses deveres estão enumeradas nos Capítulos VI, VII, VIII e XII. 

3. O Conselho de Segurança submeterá relatórios anuais e, quando necessário, especiais à 

Assembléia Geral para sua consideração. 

 

ARTIGO 25 - Os Membros das Nações Unidas concordam em aceitar e executar as decisões 

do Conselho de Segurança, de acordo com a presente Carta. 

 

ARTIGO 26 - A fim de promover o estabelecimento e a manutenção da paz e da segurança 

internacionais, desviando para armamentos o menos possível dos recursos humanos e 

econômicos do mundo, o Conselho de Segurança terá o encargo de formular, com a assistência 

da Comissão de Estado-Maior, a que se refere o Artigo 47, os planos a serem submetidos aos 

Membros das Nações Unidas, para o estabelecimento de um sistema de regulamentação dos 

armamentos. 

 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10431/2018 

VOTAÇÃO  

ARTIGO 27 - 1. Cada membro do Conselho de Segurança terá um voto. 

2. As decisões do conselho de Segurança, em questões processuais, serão tomadas pelo voto 

afirmativo de nove Membros. 

3. As decisões do Conselho de Segurança, em todos os outros assuntos, serão tomadas pelo voto 

afirmativo de nove membros, inclusive os votos afirmativos de todos os membros permanentes, 

ficando estabelecido que, nas decisões previstas no Capítulo VI e no parágrafo 3 do Artigo 52, 

aquele que for parte em uma controvérsia se absterá de votar. 

 

PROCESSO  

ARTIGO 28 - 1. O Conselho de Segurança será organizado de maneira que possa funcionar 

continuamente. Cada membro do Conselho de Segurança será, para tal fim, em todos os 

momentos, representado na sede da Organização. 

2. O Conselho de Segurança terá reuniões periódicas, nas quais cada um de seus membros 

poderá, se assim o desejar, ser representado por um membro do governo ou por outro 

representante especialmente designado. 

3. O Conselho de Segurança poderá reunir-se em outros lugares, fora da sede da Organização, 

e que, a seu juízo, possam facilitar o seu trabalho. 

 

ARTIGO 29 - O Conselho de Segurança poderá estabelecer órgãos subsidiários que julgar 

necessários para o desempenho de suas funções. 

 

ARTIGO 30 - O Conselho de Segurança adotará seu próprio regulamento interno, que incluirá 

o método de escolha de seu Presidente. 

 

ARTIGO 31 - Qualquer membro das Nações Unidas, que não for membro do Conselho de 

Segurança, poderá participar, sem direito a voto, na discussão de qualquer questão submetida 

ao Conselho de Segurança, sempre que este considere que os interesses do referido Membro 

estão especialmente em jogo. 

 

ARTIGO 32 - Qualquer Membro das Nações Unidas que não for Membro do Conselho de 

Segurança, ou qualquer Estado que não for Membro das Nações Unidas será convidado,desde 

que seja parte em uma controvérsia submetida ao Conselho de Segurança,a participar, sem voto, 

na discussão dessa controvérsia. O Conselho de Segurança determinará as condições que lhe 

parecerem justas para a participação de um Estado que não for Membro das Nações Unidas. 

 

CAPÍTULO VI 

SOLUÇÃO PACÍFICA DE CONTROVÉRSIAS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

AÇÃO RELATIVA A AMEAÇAS À PAZ, RUPTURA DA PAZ E ATOS DE AGRESSÃO 

 

ARTIGO 39 - O Conselho de Segurança determinará a existência de qualquer ameaça à paz, 

ruptura da paz ou ato de agressão, e fará recomendações ou decidirá que medidas deverão ser 

tomadas de acordo com os Artigos 41 e 42, a fim de manter ou restabelecer a paz e a segurança 

internacionais. 

 

ARTIGO 40 - A fim de evitar que a situação se agrave, o Conselho de Segurança poderá, antes 

de fazer as recomendações ou decidir a respeito das medidas previstas no Artigo 39, convidar 

as partes interessadas a que aceitem as medidas provisórias que lhe pareçam necessárias ou 
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aconselháveis. Tais medidas provisórias não prejudicarão os direitos ou pretensões , nem a 

situação das partes interessadas. O Conselho de Segurança tomará devida nota do não 

cumprimento dessas medidas. 

 

ARTIGO 41 - O Conselho de Segurança decidirá sobre as medidas que, sem envolver o 

emprego de forças armadas, deverão ser tomadas para tornar efetivas suas decisões e poderá 

convidar os Membros das Nações Unidas a aplicarem tais medidas. Estas poderão incluir a 

interrupção completa ou parcial das relações econômicas, dos meios de comunicação 

ferroviários, marítimos, aéreos , postais, telegráficos, radiofônicos, ou de outra qualquer espécie 

e o rompimento das relações diplomáticas. 

 

ARTIGO 42 - No caso de o Conselho de Segurança considerar que as medidas previstas no 

Artigo 41 seriam ou demonstraram que são inadequadas, poderá levar e efeito, por meio de 

forças aéreas, navais ou terrestres, a ação que julgar necessária para manter ou restabelecer a 

paz e a segurança internacionais. Tal ação poderá compreender demonstrações, bloqueios e 

outras operações, por parte das forças aéreas, navais ou terrestres dos Membros das Nações 

Unidas. 

 

ARTIGO 43 - 1 . Todos os Membros das Nações Unidas, a fim de contribuir para a manutenção 

da paz e da segurança internacionais, se comprometem a proporcionar ao Conselho de 

Segurança, a seu pedido e de conformidade com o acordo ou acordos especiais, forças armadas, 

assistência e facilidades, inclusive direitos de passagem, necessários à manutenção da paz e da 

segurança internacionais. 

2. Tal acordo ou tais acordos determinarão o número e tipo das forças, seu grau de preparação 

e sua localização geral, bem como a natureza das facilidades e da assistência a serem 

proporcionadas. 

3. O acordo ou acordos serão negociados o mais cedo possível, por iniciativa do Conselho de 

Segurança. Serão concluídos entre o Conselho de Segurança e Membros da Organização ou 

entre o Conselho de Segurança e grupos de Membros e submetidos à ratificação, pelos Estados 

signatários, de conformidade com seus respectivos processos constitucionais. 

 

ARTIGO 44 - Quando o Conselho de Segurança decidir o emprego de força, deverá, antes de 

solicitar a um Membro nele não representado o fornecimento de forças armadas em 

cumprimento das obrigações assumidas em virtude do Artigo 43, convidar o referido Membro, 

se este assim o desejar, a participar das decisões do Conselho de Segurança relativas ao emprego 

de contigentes das forças armadas do dito Membro. 

 

ARTIGO 45 - A fim de habilitar as Nações Unidas a tomarem medidas militares urgentes, os 

Membros das Nações Unidas deverão manter, imediatamente utilizáveis, contigentes das forças 

aéreas nacionais para a execução combinada de uma ação coercitiva internacional. A potência 

e o grau de preparação desses contingentes, como os planos de ação combinada, serão 

determinados pelo Conselho de Segurança com a assistência da Comissão de Estado-Maior, 

dentro dos limites estabelecidos no acordo ou acordos especiais a que se refere o Artigo 43. 

 

ARTIGO 46 - O Conselho de Segurança, com a assistência da Comissão de Estado-maior, fará 

planos para a aplicação das forças armadas. 

 

ARTIGO 47 - 1 . Será estabelecia uma Comissão de Estado-Maior destinada a orientar e assistir 

o Conselho de Segurança, em todas as questões relativas às exigências militares do mesmo 

Conselho, para manutenção da paz e da segurança internacionais, utilização e comando das 
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forças colocadas à sua disposição, regulamentação de armamentos e possível desarmamento. 

2. A Comissão de Estado-Maior será composta dos Chefes de Estado-Maior dos Membros 

Permanentes do Conselho de Segurança ou de seus representantes. Todo Membro das Nações 

Unidas que não estiver permanentemente representado na Comissão será por esta convidado a 

tomar parte nos seus trabalhos, sempre que a sua participação for necessária ao eficiente 

cumprimento das responsabilidades da Comissão. 

3. A Comissão de Estado-Maior será responsável, sob a autoridade do Conselho de Segurança, 

pela direção estratégica de todas as forças armadas postas à disposição do dito Conselho. As 

questões relativas ao comando dessas forças serão resolvidas ulteriormente. 

4. A Comissão de Estado-Maior, com autorização do Conselho de Segurança e depois de 

consultar os organismos regionais adequados, poderá estabelecer subcomissões regionais. 

 

ARTIGO 48 - 1. A ação necessária ao cumprimento das decisões do Conselho de Segurança 

para manutenção da paz e da segurança internacionais será levada a efeito por todos os 

Membros das Nações Unidas ou por alguns deles, conforme seja determinado pelo Conselho 

de Segurança. 

2. Essas decisões serão executas pelos Membros das Nações Unidas diretamente e, por seu 

intermédio, nos organismos internacionais apropriados de que façam parte. 

 

ARTIGO 49 - Os Membros das Nações Unidas prestar-se-ão assistência mútua para a execução 

das medidas determinadas pelo Conselho de Segurança. 

 

ARTIGO 50 - No caso de serem tomadas medidas preventivas ou coercitivas contra um Estado 

pelo Conselho de Segurança, qualquer outro Estado, Membro ou não das Nações unidas, que 

se sinta em presença de problemas especiais de natureza econômica, resultantes da execução 

daquelas medidas, terá o direito de consultar o Conselho de Segurança a respeito da solução de 

tais problemas. 

 

ARTIGO 51 - Nada na presente Carta prejudicará o direito inerente de legítima defesa 

individual ou coletiva no caso de ocorrer um ataque armado contra um Membro das Nações 

Unidas, até que o Conselho de Segurança tenha tomado as medidas necessárias para a 

manutenção da paz e da segurança internacionais. As medidas tomadas pelos Membros no 

exercício desse direito de legítima defesa serão comunicadas imediatamente ao Conselho de 

Segurança e não deverão, de modo algum, atingir a autoridade e a responsabilidade que a 

presente Carta atribui ao Conselho para levar a efeito, em qualquer tempo, a ação que julgar 

necessária à manutenção ou ao restabelecimento da paz e da segurança internacionais. 

 

CAPÍTULO VIII  

ACORDOS REGIONAIS 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 7.030, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Promulga a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, concluída em 23 de maio de 

1969, com reserva aos Artigos 25 e 66. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e 
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Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 496, de 

17 de julho de 2009, a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, concluída em 23 de 

maio de 1969, com reserva aos Artigos 25 e 66; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da referida 

Convenção junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 25 de setembro de 2009; 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, concluída em 23 de maio de 1969, 

com reserva aos Artigos 25 e 66, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 14 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio de Aguiar Patriota 

 

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE O DIREITO DOS TRATADOS 

      

Os Estados Partes na presente Convenção, 

Considerando o papel fundamental dos tratados na história das relações internacionais, 

Reconhecendo a importância cada vez maior dos tratados como fonte do Direito Internacional 

e como meio de desenvolver a cooperação pacífica entre as nações, quaisquer que sejam seus 

sistemas constitucionais e sociais, 

Constatando que os princípios do livre consentimento e da boa fé e a regra pacta sunt 

servanda são universalmente reconhecidos, 

Afirmando que as controvérsias relativas aos tratados, tais como outras controvérsias 

internacionais, devem ser solucionadas por meios pacíficos e de conformidade com os 

princípios da Justiça e do Direito Internacional, 

Recordando a determinação dos povos das Nações Unidas de criar condições necessárias à 

manutenção da Justiça e do respeito às obrigações decorrentes dos tratados, 

Conscientes dos princípios de Direito Internacional incorporados na Carta das Nações Unidas, 

tais como os princípios da igualdade de direitos e da autodeterminação dos povos, da igualdade 

soberana e da independência de todos os Estados, da não-intervenção nos assuntos internos dos 

Estados, da proibição da ameaça ou do emprego da força e do respeito universal e observância 

dos direitos humanos e das liberdades fundamentais para todos, 

Acreditando que a codificação e o desenvolvimento progressivo do direito dos tratados 

alcançados na presente Convenção promoverão os propósitos das Nações Unidas enunciados 

na Carta, que são a manutenção da paz e da segurança internacionais, o desenvolvimento das 

relações amistosas e a consecução da cooperação entre as nações, 

Afirmando que as regras do Direito Internacional consuetudinário continuarão a reger as 

questões não reguladas pelas disposições da presente Convenção, 

Convieram no seguinte: 

...................................................................................................................................................... 

PARTE V  
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NULIDADE, EXTINÇÃO E SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE TRATADOS 

...................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO 2  

NULIDADE DE TRATADOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Artigo 53 

Tratado em Conflito com uma Norma Imperativa de Direito Internacional Geral (jus cogens) 

É nulo um tratado que, no momento de sua conclusão, conflite com uma norma imperativa de 

Direito Internacional geral. Para os fins da presente Convenção, uma norma imperativa de 

Direito Internacional geral é uma norma aceita e reconhecida pela comunidade internacional 

dos Estados como um todo, como norma da qual nenhuma derrogação é permitida e que só 

pode ser modificada por norma ulterior de Direito Internacional geral da mesma natureza. 

 

SEÇÃO 3  

EXTINÇÃO E SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE TRATADOS 

 

Artigo 54  

Extinção ou Retirada de um Tratado em Virtude de suas Disposições ou por consentimento das 

Partes 

A extinção de um tratado ou a retirada de uma das partes pode ter lugar:  

a) de conformidade com as disposições do tratado; ou 

b) a qualquer momento, pelo consentimento de todas as partes, após consulta com os outros 

Estados contratantes. 

...................................................................................................................................................... 

 

Artigo 64  

Superveniência de uma Nova Norma Imperativa de Direito Internacional Geral (jus cogens) 

 Se sobrevier uma nova norma imperativa de Direito Internacional geral, qualquer tratado 

existente que estiver em conflito com essa norma torna-se nulo e extingue-se. 

 

SEÇÃO 4  

PROCESSO 

 

Artigo 65  

Processo Relativo à Nulidade, Extinção, Retirada ou Suspensão da Execução de um Tratado 

1. Uma parte que, nos termos da presente Convenção, invocar quer um vício no seu 

consentimento em obrigar-se por um tratado, quer uma causa para impugnar a validade de um 

tratado, extingui-lo, dele retirar-se ou suspender sua aplicação, deve notificar sua pretensão às 

outras partes. A notificação indicará a medida que se propõe tomar em relação ao tratado e as 

razões para isso. 

2. Salvo em caso de extrema urgência, decorrido o prazo de pelo menos três meses contados do 

recebimento da notificação, se nenhuma parte tiver formulado objeções, a parte que fez a 

notificação pode tomar, na forma prevista pelo artigo 67, a medida que propôs. 

3. Se, porém, qualquer outra parte tiver formulado uma objeção, as partes deverão procurar uma 

solução pelos meios previstos, no artigo 33 da Carta das Nações Unidas. 

4. Nada nos parágrafos anteriores afetará os direitos ou obrigações das partes decorrentes de 

quaisquer disposições em vigor que obriguem as partes com relação à solução de controvérsias. 

5. Sem prejuízo do artigo 45, o fato de um Estado não ter feito a notificação prevista no 
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parágrafo 1 não o impede de fazer tal notificação em resposta a outra parte que exija o 

cumprimento do tratado ou alegue a sua violação.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 5.015, DE 12 DE MARÇO DE 2004 
 

Promulga a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 231, de 

29 de maio de 2003, o texto da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional, adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto à 

Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 29 de setembro de 2003, e 

entrou em vigor para o Brasil, em 28 de fevereiro de 2004; 

DECRETA: 

 

Art. 1º  A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, adotada 

em Nova York, em 15 de novembro de 2000, apensa por cópia ao presente Decreto, será 

executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

samuel Pinheiro Guimarães Neto 

 
CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

CONTRA O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL 
 

Artigo 1- Objetivo 
O objetivo da presente Convenção consiste em promover a cooperação para prevenir e combater 

mais eficazmente a criminalidade organizada transnacional. 
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 

 

Promulga a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- Geral 

das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de junho de 2005; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o Brasil, em 14 

de dezembro de 2005; 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-Geral 

das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003, 

apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela 

se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 
 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 
 

PREÂMBULO 
 

Os Estados Partes da presente convenção, 
Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da corrupção, para 

a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os valores da 

democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e o Estado 

de Direito; 
Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de delinqüência, em 

particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem de dinheiro; 
Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da sociedade, os 

quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e que ameaçam 

a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 
Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-se em um 

fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária a 

cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 
Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para prevenir e 

combater eficazmente a corrupção; 
Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode desempenhar um 

papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de poder prevenir e 

combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas capacidades e criando 

instituições; 
Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente nocivo para as 
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instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 
 Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências internacionais 

de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a recuperação 

destes ativos; 
 Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais e nos 

procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 
  Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades de todos 

os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas e grupos 

que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 

sejam eficazes; 
    Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens públicos, 

eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de salvaguardar 

a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 
     Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o Escritório das 

Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a corrupção; 
     Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais nesta 

esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também denominado 

Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados Árabes, a 

Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos Estados 

Americanos, a União Africana e a União Européia; 
     Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados para 

prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, o 

Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários das 

Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado pelo Conselho da 

União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos 

funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo 

Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito 

civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 4 de 

novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 
Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da Convenção das 

Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 
Chegaram em acordo ao seguinte: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1- Finalidade 
A finalidade da presente Convenção é: 

a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e eficientemente a 

corrupção; 
b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica na prevenção 

e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos; 
c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos assuntos e dos 

bens públicos. 
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.639, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

Promulga a Convenção Interamericana contra o Terrorismo, assinada em Barbados, em 3 de 

junho de 2002. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção Interamericana contra 

o Terrorismo, por meio do Decreto Legislativo nº 890, de 1º de setembro de 2005; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 25 de outubro de 2005; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional em 10 de julho de 2003 e, para 

o Brasil, em 24 de novembro de 2005; 

 DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção Interamericana contra o Terrorismo, assinada em Barbados, em 3 de junho 

de 2002, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente 

como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

  

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA O TERRORISMO 

   

Os Estados Partes nesta Convenção, 

Tendo presente os propósitos e princípios da Carta da Organização dos Estados Americanos e 

da Carta das Nações Unidas; 

Considerando que o terrorismo constitui uma grave ameaça para os valores democráticos e para 

a paz e a segurança internacionais e é causa de profunda preocupação para todos os Estados 

membros; 

Reafirmando a necessidade de adotar no Sistema Interamericano medidas eficazes para 

prevenir, punir e eliminar o terrorismo mediante a mais ampla cooperação; 

Reconhecendo que os graves danos econômicos aos Estados que podem resultar de atos 

terroristas são um dos fatores que reforçam a necessidade da cooperação e a urgência dos 

esforços para erradicar o terrorismo; 

Reafirmando o compromisso dos Estados de prevenir, combater, punir e eliminar o terrorismo; 

e 

Levando em conta a resolução RC.23/RES. 1/01 rev. 1 corr. 1, "Fortalecimento da cooperação 

hemisférica para prevenir, combater e eliminar o terrorismo", adotada na Vigésima Terceira 

Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, 
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Convieram no seguinte: 

 

Artigo 1 

Objeto e fins 

Esta Convenção tem por objeto prevenir, punir e eliminar o terrorismo. Para esses fins, os 

Estados Partes assumem o compromisso de adotar as medidas necessárias e fortalecer a 

cooperação entre eles, de acordo com o estabelecido nesta Convenção. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 3.976, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001 
 

Dispõe sobre a execução, no Território Nacional, da Resolução 1373 (2001) do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição e de acordo com o art. 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 

nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam as autoridades brasileiras obrigadas, no âmbito de suas respectivas atribuições, 

ao cumprimento do disposto na Resolução 1373 (2001), adotada pelo Conselho de Segurança 

das Nações Unidas em 28 de setembro de 2001, anexa ao presente Decreto.  

 

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de outubro de 2001 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer 

 
RESOLUÇÃO 1373 (2001)  

ADOTADA PELO CONSELHO DE SEGURANÇA EM 28 DE SETEMBRO DE 2001 

 
"O Conselho de Segurança, 
Reafirmando as resoluções 1269 (1999) de 19 de outubro e 1368 (2001) de 12 de setembro de 

2001, 
Reafirmando também a condenação inequívoca dos ataques terroristas ocorridos em Nova 

York, Washington, D.C. e Pensilvânia em 11 de setembro de 2001, e expressando a 

determinação de prevenir esses atos, 
Reafirmando ademais que tais atos, como quaisquer outros atos de terrorismo internacional, 

constituem uma ameaça à paz e à segurança internacional, 
Reafirmando o direito inerente de legítima defesa individual ou coletiva tal como reconhecido 

pela Carta das Nações Unidas e reiterado na resolução 1368 (2001), 
Reafirmando a necessidade de combater por todos os meios, em conformidade com a Carta das 

Nações Unidas, ameaças à paz e à segurança internacional causadas por atos terroristas, 
Profundamente preocupado com o aumento, em várias regiões do mundo, de atos de terrorismo 

motivados pela intolerância ou o extremismo, 
Instando os Estados a trabalhar urgentemente em conjunto para prevenir e reprimir atos 
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terroristas, inclusive por meio de maior cooperação e da implementação integral das 

convenções internacionais específicas sobre o terrorismo, 
Reconhecendo a necessidade de os Estados complementarem a cooperação internacional pela 

adoção de medidas adicionais para prevenir e reprimir, em seus territórios, por meios legais, o 

financiamento e a preparação de quaisquer atos de terrorismo, 

Reafirmando o princípio estabelecido pela Assembléia Geral na declaração de outubro de 1970 

( resolução 2625 (XXV)) e reiterado pelo Conselho de Segurança na resolução 1189 (1998) de 

13 de agosto de 1998, qual seja o de que todo Estado tem a obrigação de abster-se de organizar, 

instigar, auxiliar ou participar de atos terroristas em outro Estado ou permitir, em seu território, 

atividades organizadas com o intuito de promover o cometimento desses atos, 
Atuando ao abrigo do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, 
 
1. Decide que todos os Estados devem: 
a) Prevenir e reprimir o financiamento de atos terroristas; 
b) Criminalizar o fornecimento ou captação deliberados de fundos por seus nacionais ou em 

seus territórios, por quaisquer meios, diretos ou indiretos, com a intenção de serem usados ou 

com o conhecimento de que serão usados para praticar atos terroristas; 
c) Congelar, sem demora, fundos e outros ativos financeiros ou recursos econômicos de pessoas 

que perpetram, ou intentam perpetrar, atos terroristas, ou participam em ou facilitam o 

cometimento desses atos. Devem também ser congelados os ativos de entidades pertencentes 

ou controladas, direta ou indiretamente, por essas pessoas, bem como os ativos de pessoas e 

entidades atuando em seu nome ou sob seu comando, inclusive fundos advindos ou gerados por 

bens pertencentes ou controlados, direta ou indiretamente, por tais pessoas e por seus sócios e 

entidades; 
d) Proibir seus nacionais ou quaisquer pessoas e entidades em seus territórios de disponibilizar 

quaisquer fundos, ativos financeiros ou recursos econômicos ou financeiros ou outros serviços 

financeiros correlatos, direta ou indiretamente, em benefício de pessoas que perpetram, ou 

intentam perpetrar, facilitam ou participam da execução desses atos; em benefício de entidades 

pertencentes ou controladas, direta ou indiretamente, por tais pessoas; em benefício de pessoas 

e entidades atuando em seu nome ou sob seu comando. 
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

PORTARIA Nº 2, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

  

Dispõe sobre os procedimentos para o atendimento de pedidos estrangeiros de indisponibilidade 

de bens, valores e direitos relacionados a atos de terrorismo, seu financiamento ou outras 

condutas relacionadas. 

  

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES e A ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhes 

conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, e o art. 131, caput, da Constituição, o art. 27, 

incisos VIII e XII, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, a Lei Complementar nº 73, de 10 

de fevereiro de 1993, e 

Considerando a obrigação de todos os Membros das Nações Unidas de adotar as ações 
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necessárias ao cumprimento das decisões do Conselho de Segurança das Nações Unidas para 

manutenção da paz e da segurança internacionais, nos termos dos artigos 25 e 48.1 da Carta das 

Nações Unidas, de 26 de junho de 1945, promulgada por meio do Decreto nº. 19.841, de 22 de 

outubro de 1945; 

Considerando a obrigação de todos os Membros das Nações Unidas de prestarem assistência 

mútua para a execução das medidas determinadas pelo Conselho de Segurança, conforme 

disposto no artigo 49 da Carta das Nações Unidas; Considerando a edição da Resolução 

1373(2001) do Conselho de Segurança das Nações Unidas, promulgada por meio do Decreto 

nº 3.976, de 18 de outubro de 2001, segundo a qual todos os Estados devem declarar sem 

demora a indisponibilidade de bens e outros ativos e recursos financeiros de pessoas físicas que 

pratiquem, intentem praticar, facilitem ou participem de atos de terrorismo, ou ainda de pessoas 

jurídicas utilizadas para os mesmos fins; 

Considerando a promulgação da Lei nº. 13.170, de 16 de outubro de 2015, segundo a qual suas 

disposições podem ser usadas para atender demandas de cooperação jurídica internacional 

advindas de outras jurisdições, em conformidade com a legislação nacional vigente; 

Considerando a promulgação da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, segundo a qual o juiz 

determinará, por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas assecuratórias 

sobre bens, direitos e valores oriundos de crimes descritos naquela lei praticados no estrangeiro, 

resolvem: 

 

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos para o imediato atendimento de pedidos 

estrangeiros, pelo Brasil, de indisponibilidade de bens, valores e direitos de posse ou 

propriedade e de todos os demais direitos, reais ou pessoais, de titularidade, direta ou indireta, 

de pessoas físicas designadas como investigadas, acusadas ou condenadas por atos de 

terrorismo, seu financiamento ou outras condutas relacionadas. 

Parágrafo único. O disposto nesta Portaria aplica-se também às pessoas jurídicas utilizadas para 

a prática das condutas previstas no caput. 

 

Art. 2° Compete ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania do Ministério da Justiça e Cidadania 

- DRCI analisar a presença dos requisitos de admissibilidade do pedido. 

§1º A Divisão de Combates a Ilícitos Transnacionais do Ministério das Relações Exteriores - 

DCIT será consultada imediatamente a respeito do pedido. 

§2° São requisitos de admissibilidade do pedido, em conformidade com a legislação nacional 

vigente: 

I - a competência da autoridade requerente para designar ou informar a designação de pessoas 

físicas ou jurídicas investigadas, processadas ou punidas por atos de terrorismo, seu 

financiamento ou outras condutas relacionadas segundo a lei do Estado requerente; 

II - a existência de procedimento administrativo, civil ou criminal, conduzido por autoridade 

competente, de acordo com o devido processo legal, para investigar, processar ou punir atos de 

terrorismo, seu financiamento ou outras condutas relacionadas; e III - a existência de indícios 

ou provas da prática de ato de terrorismo, seu financiamento ou outras condutas relacionadas, 

por pessoa física ou do uso de pessoa jurídica para esse fim. 

§3° O pedido de indisponibilidade de bens, direitos e valores deverá vir acompanhado do maior 

número possível de informações que permitam a adequada identificação da pessoa física ou 

jurídica designada. 

§4° O DRCI poderá solicitar informações complementares à autoridade requerente para análise 

do disposto neste artigo. 

 

Art. 3° Presentes os requisitos, o DRCI, em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
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pela DCIT da consulta prevista no art. 2º, §1º, comunicará o Departamento Internacional da 

Procuradoria-Geral da União da Advocacia-Geral da União - DPI. 

 

Art. 4° Havendo concordância quanto à presença dos requisitos, o DPI proporá, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, ação de indisponibilidade de bens, direitos e valores. Parágrafo único. O 

DPI poderá solicitar informações complementares, se necessárias, para a propositura da ação. 

 

Art. 5° O DPI solicitará anuência da autoridade requerente, por meio do DRCI, caso julgue 

necessário apresentar em juízo informação de inteligência considerada importante para a 

comprovação da presença dos requisitos de admissibilidade do pedido. 

 

Art. 6° Aplica-se à ação de indisponibilidade de bens, direitos e valores de que trata esta Portaria 

o disposto na Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015. 

 

Art. 7° O DRCI comunicará imediatamente à autoridade requerente as medidas de 

indisponibilidade eventualmente adotadas. 

 

Art. 8º O DPI solicitará imediatamente ao juiz o levantamento dos bens, valores ou direitos 

quando informado que o Estado requerente solicitou a revogação das medidas adotadas. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ALEXANDRE DE MORAES 

Ministro de Estado da Justiça e Cidadania 

 

JOSÉ SERRA 

Ministro de Estado das Relações Exteriores 

 

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA 

Advogada-Geral da União 

 
 

PORTARIA CONJUNTA N° 1, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

 

Dispõe sobre os procedimentos destinados à formação do rol das designações nacionais de que 

trata o art. 10 da Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015. 

  

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES e a ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhes 

conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, e o art. 131, caput, da Constituição, o art. 27, 

incisos VIII e XII, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e a Lei Complementar nº 73, de 10 

de fevereiro de 1993, 

Considerando a obrigação de todos os Membros das Nações Unidas de adotar as ações 

necessárias ao cumprimento das decisões do Conselho de Segurança das Nações Unidas para 

manutenção da paz e da segurança internacionais, nos termos dos artigos 25 e 48.1 da Carta das 

Nações Unidas, de 26 de junho de 1945, promulgada por meio do Decreto nº 19.841, de 22 de 

outubro de 1945; 
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Considerando a promulgação da Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015, que dispõe sobre o 

rol de pessoas condenadas pela prática de atos terroristas; e 

Considerando a promulgação da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, que tipificou os atos 

de terrorismo, resolvem: 

 

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos destinados à formação do rol das 

designações nacionais de que trata o art. 10 da Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015. 

 

Art. 2º O rol das designações nacionais será formalizado pela Secretaria Nacional de Justiça e 

Cidadania- SNJC do Ministério da Justiça e Cidadania. 

 

Art. 3º O órgão da Advocacia-Geral da União competente, após a intimação da sentença 

condenatória de que trata o art. 10 da Lei nº 13.170, de 2015, comunicará imediatamente o 

Departamento Internacional- DPI, da Procuradoria-Geral da União, da AdvocaciaGeral da 

União, encaminhando as principais peças e informações do processo. 

 

Art. 4º Recebida a comunicação, o DPI a encaminhará imediatamente à SNJC. 

 

Art. 5º A SNJC providenciará a formação do rol a ser publicado, que conterá o nome do réu, 

seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou outro documento de identificação, 

o número do processo criminal e a data da sentença condenatória. 

 

Art. 6º O Ministério da Justiça e Cidadania publicará o rol das designações nacionais em seu 

sítio eletrônico e encaminhará o rol e suas atualizações à Divisão de Combate a Ilícitos 

Transnacionais do Ministério das Relações Exteriores - DCIT e ao DPI. 

§1º A DCIT tomará as providências de envio do rol das designações nacionais ao Conselho de 

Segurança das Nações Unidas, de acordo com as obrigações internacionais assumidas pelo 

Estado brasileiro 

§2º O DPI acompanhará o andamento das ações criminais e providenciará as medidas judiciais 

necessárias ao perdimento de bens a elas relacionados. 

 

Art. 7º A atualização da relação poderá ser feita a qualquer tempo, não podendo tal providência, 

entretanto, ser feita em periodicidade superior a seis meses. 

 

Art. 8º O nome do indivíduo condenado permanecerá no rol até cinco anos após a data do 

cumprimento ou extinção da pena ou até a ocorrência de fato que enseje sua retirada. 

Parágrafo único. O DPI comunicará à SNJC sobre a ocorrência do cumprimento ou extinção da 

pena. 

 

Art. 9º O DPI comunicará à SNJC qualquer causa que enseje a retirada do nome do indivíduo 

do rol de que trata essa portaria, como sua posterior absolvição, a declaração de nulidade do 

processo ou a extinção de sua punibilidade. 

Parágrafo único. Assim que receber essa comunicação, a SNJC providenciará a imediata 

retirada do nome do rol e comunicará ao DPI e à DCIT, que tomará as providências de 

comunicação ao Conselho de Segurança das Nações Unidas, de acordo com as obrigações 

internacionais assumidas pelo Estado brasileiro. 

 

Art. 10. O indivíduo cujo nome conste da lista poderá solicitar sua retirada mediante 

requerimento fundamentado endereçado à SNJC, nos termos dos procedimentos previstos na 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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Parágrafo único. São fundamentos para a retirada do nome do rol: 

I - erro quanto à identidade da pessoa; e 

II - ocorrência de causa extintiva de punibilidade, de absolvição ou nulidade do processo. 

 

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ALEXANDRE DE MORAES 

Ministro de Estado da Justiça e Cidadania 

 

JOSÉ SERRA 

Ministro de Estado das Relações Exteriores 

 

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA 

Advogada-Geral da União 

 

FIM DO DOCUMENTO 


